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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo SEI n°: 3001.100492.2021 

Assunto: Aquisição de água mineral – Rolim de Moura 
 

  
À vista dos elementos contidos no processo epigrafado devidamente justificado, considerando o Parecer Jurídico n.º 148/2022-AJDPE e 
o Relatório de Conformidade n.º 46/2022-CI/DPE, que preveem a possibilidade de contratação por dispensa de licitação, em 
consonância ao disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e tendo em vista, ainda, a constatação da regularidade dos 
atos procedimentais, bem como a inexistência de fragmentação de despesa, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e autorizo a 
contratação da empresa O RIGONATO DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.057.706/0001-46, com fundamento no 24, inciso 
II, da Lei Federal n.º 8.666/93, no valor de R$2.304,00 (dois mil, trezentos e quatro reais), para fornecimento de garrafões de água 
mineral (20 litros), conforme quantidades e especificações descritas nos autos em epígrafe, para atender à Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia na Comarca de Rolim de Moura. 
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2022. 

 
BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES  

Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo SEI n°: 3001.100479.2021 
Assunto: Aquisição de água mineral – Núcleo de Alvorada do Oeste 

  
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando o Parecer Jurídico n.º 143/2022-AJDPE e o 
Relatório de Conformidade n.º 054/2022-CI/DPE, que preveem a possibilidade de contratação por dispensa de licitação, em consonância 
ao disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e tendo em vista, ainda, a constatação da regularidade dos atos 
procedimentais, bem como a inexistência de fragmentação de despesa, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e autorizo a 
contratação da empresa LIBERATOR COMERCIO DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.655.450/0001-36, com fundamento no 
24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, no valor de R$ 587,16 (quinhentos e oitenta e sete reis e dezesseis centavos) para fornecimento 
de garrafões de água mineral (20 litros), conforme quantidades e especificações descritas nos autos em epígrafe, para atender à 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia na Comarca de Alvorada do Oeste. 
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2022. 

 
BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 

Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 

Licitações 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 
028/2021/CPCL/DPE-RO 

 
Considerando o que consta dos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n° 10.024/2019, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 028/2021/CPCL/DPE-RO, que tem por objeto a formação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais permanentes — cadeiras de escritório —, com montagem, com vistas a atender às necessidades e interesses da 
Defensoria Pública do Estado do Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações descritas no edital e seus anexos, o qual 
foi finalizado com o seguinte resultado: 
1. Quanto ao item 1, VENCEDORA a empresa TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.306.287/0001–52, situada na Rua Vereador Décio de Paula, n° 101, Bairro Planalto, na cidade de Formiga/MG, com o valor total de 
R$ 224.100,00 (duzentos e vinte e quatro mil e cem reais); 
2. Quanto aos itens 2, 6, 8, 9 e 10, VENCEDORA a empresa MODIFIC MOVEIS, INFORMATICA E ELETRO EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.111.762/0001–93, situada na Avenida Carlos Gomes, n° 1468, Bairro Centro, na cidade de Porto Velho/RO, com o valor total 
de R$ 888.940,00 (oitocentos e oitenta e oito mil, novecentos e quarenta reais); 
3. Quanto ao item 3, VENCEDORA a empresa LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.604.236/0001–62, situada na Rua Antônio Zanini, n° 387, Bairro São José, na cidade de Caxias do Sul/RS, com o valor total de R$ 
293.700,00 (duzentos e noventa e três mil e setecentos reais); 
4. Quanto ao item 7, VENCEDORA a empresa NORTE OFFICE PROJETOS & MOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.642.958/0001–68, situada na Rua Abunã, n° 2883-B, Bairro Liberdade, na cidade de Porto Velho/RO, com o valor total de R$ 
137.781,00 (cento e trinta e sete mil, setecentos e oitenta e um reais); 
5. Quanto aos itens 4 e 5, FRACASSADOS. 
Publique-se. 
Porto Velho, 16 de fevereiro de 2022. 
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento  

 
 
 
 


